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Ex.moSr.PresidentedaAssembleiada República

A utilizaçãode animaisnasescolasdo ensinobásicoparafins de investigaçãoe experimentaçâoapenas
é permitidanoscasosem quenãoexistammétodosaltemativos.

A evoluçãoda ciênciatem sido,aindaquea ritmosdíspares,acompanhadapelalegislaçãono sentidode
encontraralternativasà experimentaçãoanimalpara fins científicose comerciais.Exemplosdisso são
precisamenteas sucessivasDirectivasEuropeiasque proíbema experimentaçãoanimalde produtosde

, cosméticae a comercializaçãode produtostestadosem animaisna Europa,bemcomoa Directiva
86/609/EEC,transpostapeloDecreto-Lein.o192/92,de 6 de Julho,composterioresalterações,que
estabelecequenenhumanimaldeveserutilizadoemexperiênciascientíficassemprequeexistauma
alternativadisponívelevalidada.

Efectivamente,a políticados3 R's(ThePrincipieof HumaneExperimentalTechnique,Russel& Burch,
1959)temvindoa serdesenvolvidae implementadanacomunidadecientífica.Assim,o Replacement-
Substituição,seráo métodocientíficoempregandomaterialnãosencientesubstituindométodosqueusam
vertebradosvivose conscientes.Reduction- redução,serãoos métodosparareduziro númerode
animaisutilizadosparaobterinformaçãorepresentativae precisae, porfimo Refinement-Refinamento,
seráo desenvolvimentoquelevea umadiminuiçãonaseveridadedeprocessosdesumanosaplicadosaos
animaisutilizados.Em1978,Smithreformuloua definiçãodos3R'scomosendo«todososprocedimentos
que podemsubstituircompletamentea necessidadede efectuarexperiênciascomanimais,reduziro
númerodeanimaisnecessários,oudiminuiro sofrimentosentidopelosanimaisutilizadosparao benefício
de humanose outrosanimais»e desdeentãomuitotrabalhoe evoluçãocientíficase lhe seguiue foi
produzido.

A educaçãoparaestemétododeve,pois,começarnasescolase, desdelogo,noensinobásico.Contudo,
a realidadetem reveladoque algumasescolascontinuama utilizar animaisem casos onde existem
processosalternativos,sendo,portanto,umaactuaçãoà margemda lei e antitéticacomos compromissos
internacionaise nacionais assumidospor Portugal,bem como contraproducentedo ponto de vista
pedagógico,tendoemcontaa evoluçãocientíficanestamatéria.

Assim,aoabrigodaalínead) doartigo1560da Constituiçãoe nostermose paraosefeitosdo 2290do
RegimentodaAssembleiada República,perguntoao Ministérioda Agricultura,de Desenvolvimento
Rurale dasPescas,atravésdaDirecção-GeraldeVeterináriao seguinte:

- Temconhecimentode escolasauecontinuema utilizaranimais
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investigaçãoem casosondeexistemprocessosalternativos?
2 - Emcasoafirmativo,quais?
3 - Queescolasdo ensinobásicoe secundáriodetêmalvaráparautilizaçãode animaisparafinsde
experimentaçãoe investigação?
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